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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024
(Do Sr. HELDER SALOMÃO)

Reconhece as Folias de Reis de
Muqui,  Espírito  Santo,  como
manifestação  cultural  e
patrimônio imaterial do Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam reconhecidas as Folias de Reis de Muqui, Espírito 
Santo, como manifestação cultural e patrimônio imaterial do Brasil.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Muqui, localizado no Sul do Estado do Espírito Santo,
é  palco  de  uma  das  maiores  folias  de  reis  do  Brasil.  Desde  1950,  o
município realiza um dos maiores Torneios de Folia de Reis do país. 

Trata-se de um festival religioso, de orientação católica, que ocorre
de 24 de dezembro (véspera de Natal) até 06 de janeiro (Dia de Reis). O
objetivo é reencenar o caminho dos Três Reis Magos ao encontro de Jesus,
como forma de celebração de seu nascimento. 

Como a maioria dos festejos religiosos brasileiros, a Folia tem raízes
na tradição europeia, trazida pelos colonizadores portugueses. Encontramos
manifestações  em  Minas  Gerais,  Espírito  Santo  e  Rio  de  Janeiro.  Em
território capixaba, as folias de reis são encontradas no Sul do Estado, com
muitos grupos nos municípios de Muqui, Mimoso do Sul e Alegre.  Mas é
preciso destacar  que também se fazem presentes  em outras  regiões do
território estadual.

O Festival conta com grupos que tocam músicas típicas, com roupas
coloridas  e  máscaras  de  palhaços  confeccionadas  com  couro,
tradicionalmente  de  carneiro  ou  cabra.  Cada  grupo  é  formado  por 11
elementos representando os apóstolos, 1 Mestre da folia, um tipo de líder
espiritual  e  2  Palhaços,  que  representam  Herodes  e  os  soldados  que
perseguiram o Menino Jesus. 
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As roupas são disfarces com lindas e exóticas fantasias adornadas
com  pelos,  ossos  e  muito  brilho.  Usam  cetim  nas  cores  azul,  verde,
vermelho  e  amarelo,  com  chapéus  e  andores  enfeitados  com  fitas  e
pedacinhos de espelho. Os Palhaços usam roupas de chitão com estampas
coloridas,  túnica  de  babados  e  máscaras  com  couro  de  cabra,  tudo
confeccionado manualmente pelos próprios foliões.  

A principal característica das Folias são as figuras dos Palhaços, com
grotescas máscaras, que acompanham os foliões e representam o mal que
ficam à espreita dos reisantes, como “espiões de Herodes". 

Além das violas, da sanfona, fazem parte o bumbo, o surdo, o tarol,
o pandeiro e os triângulos.

Apesar de 1950 ser o marco do início da Folia de Reis em Muqui, há
vários registros de folias deste 1897. Mas desde a 1º torneio em 1950 o
evento ocorre todos os anos, sem interrupção. Este que é considerado o
mais antigo e consolidado encontro de folias do Brasil.

Muito  proprietários  rurais  e,  até  mesmo  as  autoridades  policiais
locais proibiam as folias de se apresentarem, para não “enfeiarem”  as
cidades. O que não ocorreu, em Muqui, a partir do mandato do prefeito Dr.
Dirceu Cardoso, que instituiu oficialmente o dia do Encontro das Folias, em
1950, quando assinou a Lei que tornou o Dia de Reis feriado na cidade e
definiu  o  grande Torneio  das  Folias  para  o  ano de 1952.  A competição
contaria  com  uma  comissão  julgadora  nomeada  pelo  prefeito,
estabelecendo  que  cada  folia  se  apresentaria  pelo  prazo  mínimo  de  10
minutos. Nos anos de 1950 e 1951 o torneio foi restrito às folias locais, cujo
prêmio eram cortes de tecido. 

Os  grupos  desfilam  em  procissão  pela  cidade  e  dirigem-se
enfileirados para a bênção na Matriz,  acompanhados por uma multidão
que assiste ao espetáculo popular de Muqui. Uma curiosidade: os palhaços,
por representarem o mal, não podem entrar na igreja, ficam do lado de
fora.  As  folias  visitam algumas casas,  onde  são  recepcionadas  com um
lanche e os palhaços se apresentam em busca de recompensas.

As Folias de Reis de Muqui reúnem mais de 90 grupos de diversas
localidades,  consolidando-se  como  o  mais  antigo  e  o  maior  Encontro
Folclórico do Brasil. Trata-se de é uma manifestação popular impressionante
e embora esteja espalhada pelo por todo o Brasil, no município de Muqui,
este  folguedo  criou  raízes,  o  que  tem  garantido  a  perpetuação  desta
importante tradição popular. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado HELDER SALOMÃO
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